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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 000033/2026
oISPEi{SA4 No. 5í2026
Fundamentação: COM BASE NA Lei 11.13312021,Lei 14.133/202í, Art. 75, lll, a (PilCP)
Docr€to Municipal no. 93212023.

O MUNICÍP|o DE CAToLÉ D0 RoCHA, lnscrito no CNPJ N" 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio Maia, 66, Centro, Catolé do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de LicitaÇã0, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

MENOR PREçO POR ITEM, nos termos do Lei 14í3312021,\ei 14í3312021, Ad.75,lll, a (PNCP) e Decreto llunicipal n0. 0032/2023, e as

erigêlcias estabeleeidas Ilesle Edital, conÍoryne os cntério-s e pmcêdimênios â sêerrir deÍnidos, ohJelivando obter a melho!: pÍopostâ,

obseNadas as datas e horános discriminados â seguir:

Data dê abêrtura da sessão pública: 0í10612026. Honário: 08:00 . horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 0'1/06/2026, Horário: 08:00 às '14:00 - horário de Brasilia
Local : www.porlaldecomoras0ublicas.com.br

REFERÊNcrA DE HoRÀRro: HoRÁRro DE BRAS|LIA.DF

euoeneço elernôNtco eARA coNTATo E ENVIo DE pRoposTA E DocUMENTAçÃo:
E- mail: licitacao@catoledorocha.ob.oov.br
Link do Edital: httosJ/www.catoledomcha.ob.oov.br : www onco.qov.br e www.0ortaldecomDras0ublicas.com.br

Local de paÉicipaçãor www.ooÍtaldecomorasoublicas.com.bÍ

Praça 3érglo Íúala, no 60, centro, Caolé do Rocha-PB, CEP 5E.EE4-000

Telêíone: (83) 344'11383 - *mail: licitaca@cíolêdorocha.pb.gov.br

o

í.0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica: Aquisição de gêneros de frigoriÍico mmplementar, para merenda esmlar do ensino
regular, creches, educação de jovens e adultos deste Município, devido ao Íracasso do Pregão Eletrônico no 08/2026,
1.2.As especificaçoes do objeto ora licitado - quantitativo e condiioes -, en@ntram-se devidamente detalhadas no conespondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento.
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1.4.0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por ltem, observadas as exigências contidas neste instrumento, pojeto de
engenharia e seus anexos quanto às especificaÉes do objeto.

1.5.4 contrataÉo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificaçÕes tecnicas e iníormaçoes
complementares que o acompanham, quando foro caso, justificase: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprirdemanda
especíÍca - AquisiSo de gêneros de Írigorífico complementar, para merenda escolar do ensino regular, creches, educaçâo de
invonc o adrrlÍns deelc lrftrnicinin dovirln an fraraeca dn Dronãn FlctrÂnicn n0 ÍlR/?Íl?Â - ^^^eida.â.|â ô.i^rtiraâ ê im^.ê§.iâ.lirrêl

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÉes continuadas para a promoçâc de
aüvidades pertinentes, consideÍando que O artigo 208 da Constituição Brasileira afirma que o deverdo Estado com a educaçâo será eÍetivado
mediante a garantia de: I - [...]; Vll - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de mateÍial

didático€scolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. No cumprimento de sua responsâbilidade o município de Catolé do Rocha -
PB, compreende que uma alimentâção balanc€ada, ricâ em nutrientes e vitaminas ê essencial parâ âs crianças e estudantes atendidos nas

crechês e escolas oossam atjngir todo seu Dotencial. A merenda escolar auxilia no desemoenho dos alunos- uma vez que uma aUmentaçâo

mneta é capaz de ajudar na disposiçfo, concentração e na memória, bem como proporcionar a energia necessária para a partrcipação e
realização das atlvidades educativas propostas pelo(a) professo(a). Nossos objetivos centÍais são garantjÍ e pÍezâr pela alimentâção

saudável e contÍibuir mm a qualidade de vida, suprindo as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência na escola, além

de apresentar a eles produtos ou alimentos que são poum consumidos. Nesse sentido, solicitamos a aquisição de itens alimenticios de

ÍrigoríÍico (cames, frangos, costela, dentre outros) para composição e produção de alimentação escolar que será oÍertda no decurso do ano

letivo/2025, em mnÍoÍmidade do cardápio elaborado pela nutricionista, nas creches e escolas públicas municipais de Catolé do Rocha - PB.

A complementação se faz necessária, devido a contratada dos reÍeridos itens não aceitar aditivar o pÍazo do conkato no flnal de 2025 para

mntÍnuidade no oÍerecimento regular da merenda escolar, havendo a necessidade da abertura de novo c€rtame para uma nova contratação,

observadas as diretrizes e metas deflnidas nas fenamentas de planejamento aprovadas.

1.6.Na refêrida conÍataçâo nâo será concedido tratamento diÍeÍenciado e simpliÍicado para as l\íicroempresas e Empresas de Pequeno Porte,

nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condi@es estabelecidas no Art. 40, da Lei 14.133U. Todavia, serâo

afastados os beneÍícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçoes previstas nos

incisos ii e iii, rio Ari. 49, tocios rio mesmo dipioma iegai. Decreio Municipai nt 0322023.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessáo pública obedecêrão o horário de Brasilia - DF.

1.8 CompÕem este Edital, além das condiçÕes especíÍicas, os seguintes documentos:

1.8,1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
1.8.2 - ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
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'1.8.3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÁO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;

1.8,4 - ANEXO IV - I\íODELO DE PROPOSTA;
1 ,8.5 _ ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO;
1.9.A obtenção do Edital será feita da seguinte íorma:
1.9.1.Pelos endereços eletónicos:
1.9.1,1,www.catoledomchâ.pb.gov.br;
1.9. l,2.www.tce.pb,gov,br;
1.9.1,3.www.p0ítaldecompraspublicas.com.br; e
1.9.1.4.www.gov.br/pncp.

2.0 - DOS REGURSOS ORç$IENTÁRIOS.

2.1. As despesas deconentes desta Aquisição de gêneros de frigoríflco mmplementar, para merenda escolaÍ do ensino regular,

creches, educação de jovens e adultos deste Município, devido ao fracasso do Pregão Eletrônico n0 08/2026,, na classificação

abaixo: FPM/PNAE e Outros;

11.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;

12.367.0011.2023 - Programa Nacional da Merenda Escolar;

12.3ô5.0008.221S - Manut. da Educ. htãntri- Creche - Rec. Propnos;

12365.0008.2222 - Manut. da Educ. lnfantil - Pré-Escolar- Rec. Proprios;

12.365.0009.2123 - Manut. do Programa Brasil Carinhoso;

12.366.0008.2225 - Manut da Educação Jovens e Adultos - Rec. Póprios
12.361.0011.2121- Manut. do Programa QSE - Quota Salário;

339030.00 - Material de Consumo:

339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

3.0 - DO VALOR ESTIi'ADO:

3.1 - O valor global estimado para contÍatação será de R$ 1.309.354,00 (Hum milháo, trezentos e nove mil e trezentos e cinquenta e quatÍo

reais).

1.0 - PERíODO PARA O CADASTRO DA PROPOSTA E ENVIO OA DOCUiIENTAçÃO DE HABILITAçÁO:

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ÍicaÍa ABERTA APÓS UM PERíoDO DE 3 (tês) dias ÚTEIS, a paffr da data da divulgaÉo no site, e

os respectivos documentos e propostas deverão ser preenchidos junto ao www.DoÍtaldecomDrasDublicas.com.br, obrigatoriamente junto

a DISPENSA No 13/2024.

4.1.1 O interessado deverá ter acesso ao sistema informado no item 4.1.

4.1.2 Limite para Aprêsentaçao da Proposta de Preços: 0í10612026 às 0IE, com o intenegno minimo de 06 horas para oÍerta de lances,

conÍorme prazo estipulado no póprio poÍtal do item 4.1.

4.1,3 O(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contÍataçâo direta, parlrciparâo através do portal descrito no item 4.1, a pÍoposta

com a descriçâo do objeto ofertado e a planilha orçamentária atualizada, com o valor íinal ofertado e toda a documentaçêo necessária paÍa

a habilitação, até a data e o horário estabelecidos pela Comissão de Contratação, devendo, ainda, aprcsentar declaraçôes com as seguintes

informaçôes:
i - o eriquadrarrento rra condiçãr'l rJe riiicroeriipresa e entpresa rJe pequeoo poÍie, Ílos ieriiios rla Lei Corttpiettrerrlar rr3 íã, de 2ü0ô, quando

couber, emitida e assinada pelo proÍissional contábil habilitâdo (que deverá apresentar certificado de regularidade junto ao CRC);

4.'í,3,1 A Proposta de preço devera ser preenchida e apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital deverá ser

apresentada conforme solicitação e prazo maximo de 01 (uma) hora, determinado pela Comissão de Contratação no próprio sistema.

4.1.3.1.1 As propostas/planilhas oÍçamentârias quê não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e conforme projeto de

engenharia serão desconsideradas julgando-se pela desclassiÍicação, evitando assim, diÍiculdade e embaraços no julgamento das propostas

apresentadas
4.1.3.1.2 Os preços ofertados nao poderao exceder os valores unitários, constantes neste Edital e planilha orçamentária, devendo obedecer

ao valor estipulado pela administração.
4.'1.2.1.3. Será adotâdo para o envio de lances neste certame o modo de disputa "fechado", em que os licitantes apresentarão súas propostas,

sem prorrogaÉes.
4.2 - Os documentos necessários à habililação deverâo ser enviados via sistema www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e horário

deÍinido no edital e no própío portal.

s.o.DAs coNDrçoES 0E PARTTCTPAçÃO

5.í. A licitação será rêalizada à distância e em sessâo pública, poÍ meio do sistema disponível no endereço eletrÔnico:

www.portaldecompraspublicas.com.bÍ.
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ToloÍone: (83) 3/141í383 - e-mail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br
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5.2.DevêÍâo ser observadas as noÍmas e procedimentos estabêlecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no reÍerido sítio eletrônico paÍa

acesso ao sistema e operacionalização.
5.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanharas operaçoes no sistema eletónico durante o processo licitatório
e responsabilizar-§e pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobsêrvância de mensagens emitidas pela Administraçâo ou de
sua desmnexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer @ntecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5,4,4 participação neste certame é aberla a quaisquer interessados, inclusive as Microemprêsas e Empresas de Pequêno PoÍle, nos termos
da legislaÇao vigente.
5.4.Náo podêrão pârticiparos interessados:

5,4.1.Que não atendam às condi@es deste Edital e seus anexos,
5.4.2.Estrangeiros que não tenham representaçâo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

ludiciaimente;
5.4.3.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluÇão ou liquidaÉo;
5.4.4.Proibidos de paíicipar de licitaçôês e cêlebrar contrâtos administrativos, na forma dâ legislação vigente;
5.4.5.Cujo êstatuto ou contrato social náo incluir o objeto desta licitaçâo; e

5.4.6.Que se enquadrem nas vedaFes previstas no Art. 140, da Lei 14.133/21.

5.5.O prosonto Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.

5.6.GARANT|A DE PROPOSTA: 0 licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema
eletrônico, quando solicitado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação:

6.6.1 .Comprovação do recolhimento de quantra a título de gaÍantia de proposta, no valor equivalente a R$ 13.090,00. Essa comprovação terá
mmo reÍerência o momento de apíes€ntação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data ê o
horário prêvistos para ebortura da sessâo pública dêsta licitaçâo. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de
garantia: a) .áuçáo em dinheiro ou êm lítrlos da divida pública emitidos sob a forma e.scriíral- medianle regisfrn em slstcme cenlrâlizâdo de

liquidaçâo e dê custódia autoízado pelo Banco Centraldo Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme deíinido pelo Ministério

da Economia; b) seguro garantia; c) Íiança bancána emitida por banco ou instituição frnanceira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil; d)título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo vaÍor total. A referida garantia, quando

na modalidade cauçâo em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte mnta: Titular - Prêf C do Rocha-PB - Cauçôes, Banco - Bando do

Brasil. Agência - 0585-í. Conta Conente - {6.3i11-B (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). O
refêrido comproyantê ou apólicê dêvêrá sêÍ anêxado no sistêma no mom€nto do cadastro da proposta. Na hipótese do respectivo

mmprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à gaÍantia, a proposta

será desclassificada.
6.6.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatuía do contEto ou da data em
que for declarada Íracassada a licitação; Apos decorÍido este prazo, o licitante dêverá êncaminhar e-mail para:

financas@catoledorocha.pb.qov.br, informando o pregão ê anexando o comprovante da cauçáo.
6.9,1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos
para a mntrataçáo;

6.9.í.3.Não sendo comprovado o recolhimento da corÍespondente quantia a título de garantia de proposta conforme as disposiçoes deste

item, inclusive se for realizâdo posteriormente a data e o horário previstos para abeÍtura da sessão pública desta licitaçâo, a respectiva
proposta será desclassificada.

6.0. DA ABERTURA DA SESSÃo, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1.A abertura da presente licitação daFse-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local

indicados neste Edital.

6.2.Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta, antenormente inserida no sistema, até â abertura da sessão pública:

6.2.1.Será desclassiíicada a proposta que identifique o licitante;

6.2.2.A desclassiÍicação será sempre Íundamentada ê regisfada no sistema, com acompanhamento em tempo realportodos os paÍtcipantes;

6.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de acêitação.

b.J.O srstema oÍdenara automarcamenle as propostas ctassúcadas, senoo que somente eslas participarao da iase 6e iances.

6.4.0 sistema disponibilizará campo póprio paÍa tÍoca de mensagens entre a/o Agente de Contratação e os licitantes.

6.5.iniciada a fase competitiva, os licitantes poderáo encaminhar lances exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro, ficando o horáío das 08:00 às 14:00 horas:

6.5.1.0 lance deverá ser oÍertado pelo vâlor unitáÍio do item.

6.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste

6.7.0 citante somente podeÍá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeítado e registrado pelo sistema:

6.7.1.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirâ tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (doz cêntavos).
6.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:

PÍaça Sérgio il8ia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 5E.88+000
TeleÍone: (83) 3441í383 - *mail: licitaca@catoledoÍocha.pb.gov.bÍ
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ô.8.1.0 licitante poderá, uma únicâ vez, excluirseu último lance ohrtado, no intervalo de 06 horas (08:00 às 14:00)após o registro no sistema,
na hipotese de lance inconsistente ou inexequivel;

6.8.2.4 Agente de Contratação poderá, duÍante a disputa, como medida excepcional, excluk a proposta ou o lance que possa comprorneter,
restringir ou Írustrar o caÍáter mmpetitivo desse processo licitatório, mediante mmunicação eletÍônica automática via sistêma. Eventual
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de deÍesa,
6.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorTogaÉes.

6.10.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos e, apos isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessâo pública.

6.11.4 pronogaçao automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seÉ de dois minutos e oconerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.Nâo navendo novos iances na icrma estaDeBcúa nos fiens anteriores, a sessão pübtrca enceÍâÍ-se-á automatcamente, e o ststema

ordenará e divulgará os lances mnÍorme a ordem final de classificação.

6.13.Deíinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),
A Agente de ContrataÉo poderá admitiÍ o reinicio da disputa aberta, para a defrniçáo das demais colocaçÕes:

6.13.1.4pos o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances inteÍmediános.
6.14.Encenada a etapa dê que trata o subitem anteÍior, o sistêma ordenará e divulgaÍá os lances segundo a ordem crescente.
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6.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a
identifi cação do licitanle.
6.17.N0 caso de des@nexâo com a/o Agente de Contratação, no deconer da etapa competiüva do Pregão, o sistema eletrônico podera
permanecer acessivel aos licitantes para a Íecepçâo dos lances.

6.18.Quando a desmnexâo do sistema eletrônico para a/o Agente de ContÍatação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somênte aÉs decorÍidas seis horas da mmuni.á@ ílo fato pela Agêntê de ContrataÉô aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para diwlgaçâ0.
6.19.Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

6.20.Em relaçao ao item não exclusivo para participação de microemprcsas e empÍesas de pequeno porte, uma vez enceÍrada a etapa de
lances, será efeüvada a venÍicação automática do porte da entidade empresanal, 0 sistema identificará em coluna pópria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÉo com os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior
porle, assim como das demais clâssiflcâdas, pâra o Íim de âplicaÊse o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.

6.21.Nessas condiçôes, as pÍopostas de microempresas e empresas de pEueno porte que se encontÍarem na fâixa de até cinm por cênto

acrma da rnelhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeha colocada.
6.22.4 melhor classificada nos termos do item anteÍior terá o direito de encaminhar uma última oÍeÍta para desempate, obrigatoriamente em

valor inferior ao da primeira mlocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicaçfo automática para

tanto.
6.23.Caso a microempÍesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no pfttzo estabelecido, serão

convocadas as demais rictEntes microempresa e emprcsa oe pequeno porte que se encontrem naqueE intervao cie cinm por cento. na

ordem de classificaçâo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

6.24.No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempÍesas e empresas de pequeno porle que se encontrem nos intervalos

estabelecidos nos itens anteriores, será realÍzado sorteio entre elas para que se identjÍlque aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oÍêrta.

6.25.5ó poderá haver empate entÍe propostas iguais, não seguidas de lances.
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ordem:
6.26.1.Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova prcposta em alo contínuo à classiÍicaçãoi

6.26.2.Avaliaçm do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
parâ eÍeito de atesto de cumpnmento de obnga@s previstos nâ Lei 14.133121;

6.26.3.Desenvolvimento pelo licrtante de açoes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de kabalho, conÍorme regulamento;

6.26.4.Desenvolvimento pelo licitânlê de programâ de integÍidade, conÍorme orienlâçôes dos óqãos de conlÍole.

6.27.Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamênte, aos seMços prestados por:

6.27.1.Empresas estabelecidas no temtório do Estado ou do DistÍito Federal do ORC;

6.27.2.Empreses bÍasileiras;

6.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigaÉo, nos termos da Lei n0 12.187/09.

6.28.Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do pIeço

máximo definido para a contratação, A Agente de Contrataçao poderá negociar condi@s mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento:

6.28.1,4 negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classmcação inicialmente estabelecida, quando o primeiro

colocâdo, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contralaçãoi

Praça Sérgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

Telefone: (83) 3,14í-1383 - e,mail: licitacao@cãtoledorocha.pb.gov.br
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6.28,2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
6.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessâo pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;

6.28.4.A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhoÍ classificado que, no prazo minimo de 30 (tÍinta) minutos, envie a sua proposta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessáíos à mnfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
6,28.5.E Íacultado aA Agente de Contratação pronogaro pÍazo estabelecrdo, a partrr de solicitação fundamentada e aceita, feita também no

sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
6.29.Havendo necessidade, A Agente de Contrataçâo suspenderá a sessão, infoÍmando no sislema a nova data e horário para a sua
mntinuidade, observado o intervalo mínimo de seis horas.

6.30.Apos a negociaçao do preço, A Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

7.().DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.Encenada a etapa de negociação, a/o Agente de Contratação realizará a verificação da conÍormidade da pÍoposta provisoriamente

classiÍicada em primeiro Iugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relâção ao estipulâdo para

contrataÇáo, coníorme deÍinido neste Edital.
7.2.4 Agente de Contrataçáo poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo mínimo
de 30 (únm) minuros, sob pena de nào aceiraçfu da proposra:

7.2.1.E Íacultado a/o Agente de Contratação pronogar o prazo estabelecido, a paÍtir de solicitaçao fundamentada e aceita, Íeita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suÍiciente;
7.3.Será desclassmcada a proposta vêncedora que:

7.3.1.Contiver vÍcios insanáveisl

7.3.2.Não obedecer às especiÍicaÉes técnicâs contidas no Termo de ReÍerência - Anexo l;
7 

' 
a 
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7.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstradâ, quando exigrdo pela Administraçao;

7.3.5.ApÍesentar desmníoÍmidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável,

7,3.6.Não comprovar, quando solicitado pela Agente de Contratação recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do

item 6.10 deste Edital.

7.4.É indÍcio de inêxequibilidade das propostas valores inÍeriores a 50% (cinquenta por cento) do valor oÍçado pêlo ORC; em tal situação,

não senílo possivel a imediata conÍirmacão, será dadâ ao licitante a opoúrnidade de demonstmr â suâ exp4uibilidade se,ndo-lhe Íacultdo o
prazo mínimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eleÍônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposla:

7.4.1.É Íacultado aA Agente de Contratação pÍonogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada e aceita, Ieila também no

sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;

7.4.2.4 inexequibilidâde, nessa hipotese, só será considerada após diligência da Agente dê Confatação, que comprove:

7.4.2.1.Que o custo do licitante ullrapassa o valor da pmposta; e

7.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justjficar o vulto da oferta.

7.5.A Agente de ContrataÇao poderá, no julgamento das pÍopostas, sanar erros ou Íalhas que não alterem a sua substância e sua validade
juridica, atÍibuindo-lhes efiúcia para fins de classiflcação.

7,6.Havendo necessidadê, A Agente de Contrataçâo suspenderá a sêssâo pública inclusive para a realizaçâo de diligências com vistas ao

saneamento de eventuais erros e Íalhas das propostas. Em qualquer hipotese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, seis horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

7.7.EncerÍada a fase de julgamento, após venÍicada a mnformidade da proposta classmcada em primeiro lugar quanto à adEuação ao objeto

estipuiado e compaübriroaoe oo preço nnaiem reiaçáo ao eslrmado para a contraçao, A Agente oe úonra(açao veriÍicarà a o@umentaçao

de habilitaçâo do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, poÍem, como rcquisito de pre habilitaçao, será solicitado ao licitante

provisoriamente vencedor a compÍovação do recolhimento de quantia â título de garentia dê poposta, nos termos do item 5,9 deste Edital.

8.O,DA HABILITAçÃO:
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8.1.'l. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da Uniã0,

no mâximo 30 (trinta) dias da data prevista paÍa abeÍtura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.qov.br

A DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Pêssoa Jurídica:
8.2 l.Prove de inscição no Cadaslm Nacionâl de Pessoa Juridicâ CNPJ.

8.2.2.At0 constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e altera@s em vigor, com atividade compativel mm o objeto ora licitado, devidamente

registÍado, e em se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleigáo de seus administradores, no qual estqam

expressos seus pderes para exercer direitos e assumir obrigaFes em decoÍrência de tal investidura, cópia dos documentos pêssoais do

titular ou socios, quando for o caso.

Drâ-â cá,â;^ r|.i. .0 AÂ .âãt7^ 
^âr^lÁ 
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8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de confibuintes municipalou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinentê ao seu ramo de atividede
e compatível mm o objeto mntratual.
8.2.4.Da documentaçâo relativa à QualiÍicação Econômico-Financeira:

8,2,4.1.Certidão negativa de Falência ou ConcoÍdata, válida.
8.2.4,2. Balanço patrimonial, demonstra@o de resultado de exercício e demais demonstrapes contábeis dos dois últimos exercicÍos sociais
em total conformidade com as Normas Brasileiras de Contabílídade, sendo obngatóÍio a apresentaçâo dos respectivos termos de abertura e
encenamento do Livro DiáÍio e Recibo de entÍega na Receita Federal ou registÍo na Junta Comercial, 0s reÍendos documentos limitar-se-
ão ao último exercício no caso de a pessoa juÍídica ter sido constituida há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício
finânceiro desta licitaçâo deverão atender a todas as eígêncies da habilitaçâo e podeÍão substituiros demonstratrvos contábeis pelo balanço
de abertura. Ficando dispensado de apresentar apenas o Microempreendedor Indivrdual (MEl), conformê legisl4ão vigente.
8.2.5.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.2.5.1 . Regutandaoe para com a Fazenoa Feoerat - cenroáo conlunra negatva 0e oêortos retatvos a fnbutos Federars e a Divtoa Aüva oa
União, abrangendo inclusive as contribuiçoes sociais previstas nas alÍneas "a" e 'd'do parágrafo único do art. '11 da Lei n'8.212, de 24 de
julho de 1991.

8.2.5.2.Certidoes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do Iicitante ou oufo êquivâlente ne forma da Lei.

8.2.5.3.Comprovação de regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando a conespondente
cêrtrdão fomecida pêla Calxa Econômica Federal.

:--,.ri*I.r-- ,r- T- I"Jl.- <+J--1- < l- 
^-.{.rÃ^Í'aun"Ptru\,§ Príol§, a duJuvo apreôvrrrovou lrsgcuyo vE

Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1o de
maio de 1943.

8.2.5.5. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisÍatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita
através de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

8,2.5.í. DECLARAÇÃo êlaborada pela própria licitante, dêclarando têr ciência quê toda a mêrcadoria cotada obodêcêrá o disposto
no Termo de Referênci4 apresentando em sua embalagem êüquêtâs contendo todos os selos dê inspeção, validade, ê todâs as
demais informaçôes exigidas, conforme exigências do orgâos FiscalizadoÍes.

8.2.6.Outros Documentos:
8.2.6.1. Declaraçáo do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em tÍabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer kabalho, podendo existir menor, a pa r de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do Ar1. 70,

lnciso XXX|ll, da Constituiçâo Fedêral, mnforme modelo - Anexo ll.
8.2.6.2. Dêclaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integÍalidade dos custos para

atendimento dos dkeitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infÍalegais, nas @nvençoes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo lll.
8.2.6.3.4 Combsâo de Contrataçâo reservase ao direito de solicitar original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.

8.2.6.4.4 Comissão poderá promover diligência, na Íorma do A(. 64, incisos I e ll e § 10 e § 2 da Lei 14.133/21, destinada a esclarecer se o
licitante é, de fato e de dirêito, considerado microêmpresâ ou êmpresâ de pEueno porte.

LJ.üs oocumenos de habiiitaçao oeverâo ser organrzados na omem descnta neste rnsmmento, prececjdos por um rndrce mrÍespondente,
podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia digitalizada. Estando perfeitamente legíveis, sem conter boÍrôes,
rasuras, emendas ou entelinhas, dentro do prazo de validade, e encenados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser
apenas uma Íormalidade que visa íacilitar os trabalhos, a ausência do referido indice nao inabilitará o licitante.

8.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos de habilitaçâo conÍorme solicitado pelo Agente,

tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lntemet sua legalidade serâ comprovada nos endereços
^r^1.^-:^^^ êã+-^^ãJê-16ôerEov' nwü uv, rcõyur ruE[LE-.

9.0 - DO PAGAÍÚENTO:

9.1. 0 pagamento oconerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execuçâo dos sêrviços, mediante apresentação boletins de mediÉo e

da respectiva nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n0 14.133/2021, Fica condicionado à apcsentaçáo

dos boletins de medição e emissão das respectivas notas fiscais.

9.2. Para realização dos pâgamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e kabalhista apÍesentada durante processo de

habiiiiaçáo;

í0.0 - DAs DtsPostçÔEs GERAS:

'10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse

público, deconente de fato supervenienle, devidamente justiÍlcado.
Eái.-r i^ aL^c^.l^ El.Àtie !ts .^,{^ -. ^ô ô rê . il^^4rvl.f,- .r- .Í.!^ 
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por provocação.

10.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71

da Lei Federal n014.'133/2í.

Praça Sérqio lraia, n0 66, cêntÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 5E.8E+000
TeleÍonc: (93) 3,14í-í383 - }m.il: licit.c.o@cáolcdoÍooh..pb.gov.bÍ
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10.4. Após a fase de classiÍlcação das propostas, não cabe desisténcia da mesma, salvo por motivo iusto deconente de Íato superveniente

e aceito pelo Município.

Catolé do Rocha/PB, 19 de maio de 2026

JORGE BANDEIRA DA SILVA
Diretor Geral de Licitaçoes

Praça Sérgio iíaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 56.884-000

Telefone: (83) 3441í383 - e-mail: licitaca@cíolêdorocha.pb.gov.bÍ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 0000332026
DISPENSA-e No. í2026

ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COM BASE NA 1E!11.13312021 Lei í4,13íã)21, AÉ. 75, lll, a (PilCP)

TERMo DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO
Aquisição de gêneros de frigoriÍico complementar, para merenda esmlar do ensino regular, creches, educação de jovens e adultos deste
Municipio, devicio ao íracasso rio Pregào Eieronico ni 08t2026.

2.(}.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contrataÉo:
2.1.1. O artigo 208 da Constituição Brasileira afirma que o dever do Estado com a educaçâo será efetivado mediante a garantia de:
r-[.];
\/[ ^r^^i;6^-r^ + êr.'4-'r^ ^^ ^^^.^^ í'.-'.ae^á]^l ^r.-.t- /'lê ^.^^.^6& ..'^l^À^ôrâ.M ?l^ À^.^;âr Á'aati/l6 ú.'t^- t-^-^^^a^qc P'vg,o,,,oo nuyÉ,,'u,rro,er u a,,ryu rL.

alimentação e assistência à saúde. No cumprimento de sua responsabilidade o município de Catole do Rocha - PB, compreende que uma

alimentaçáo balanceada, rica em nutrientês e vitaminas é essencial para as cÍiançâs e estudântes atendidos nas creches e escolas possam

atingiÍ todo seu potencial.

A merenda escolar auxilia no desempenho dos alunos, uma vez que uma alimentaçao coneta é capaz de ajudar na disposiçâo, concentração
e na memória, bem como proporcionar a energia necessária para a participação e realização das atividades êducativas propostas pelo(â)

prôÍessor(â)

Nossos objetivos centrais sã,o garantir e prezar pela alimentaçáo saudável e contribuir com a qualidade de vida, suprindo as necessidades
nutricionais dos alunos durante sua permanênciâ na escola, além de apresentar a êles produtos ou alimentos que são pouco consumidos.
Nesse sentido, solicitamos a aquisiÉo de itens alimentícios de frigorífrco (carnes, Írangos, costela, dentre outros) para composiçâo e
produÉo de alimentação escolar que será ofertada no decurso do ano letivo/2025, em conformidade do cardápio elaborado pela nutricionista,
nas creches e escolas públicas municipais de Catolé do Rocha - PB. A mmplementação se Íaz necêssáriâ, devido a mntralda dos referidos
itens nâ'J aceitar aditivar o prazo do contrato no frnal de 2025 para continuidade no oÍerecimento regular da merenda escolar, havendo a
necessidade da aberlura de novo certame para uma nova contrataÉo.

3.0.D0 SERV|çO
3. i.As caracieristioas e especiÍicaÉes do objeio «ia reíeriria conüatagão são:

Item-Código-Descçâo

1 - 0046547 - CARNE BOVINA FRESCA, congelâda, de 'Ía qualidade, consistência 1lrme,

com cor, cheiro e sabor póprios, magra, sem pele, sem gordura, sem mntra peso, sem
pontas e abas, na embalagem plástica, o selo de inspeção (SlF, SIE ou SIM), e dados

da origem, validade, fabricação. Validade minima 45 dias.

2 - 0046548 - CARNE BOVINA FRESCA MOIDA, congelada, com 10% de gordura, e 3%

aponevroses mr orópria sem manchas esverdêâda, cheiro e sabor próprio com

ausência dê parasitas e laNas, deve ser isenta de cartilagens e de ossos. Embalagem

atóxica em Íilme de PVC transoarente ou sam plástico transparenle. flexívele resistente.
que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, em pacotes de a partjr

de 1kg. Na embalagem devem constar dados de identrÍicação e informaçoes nutricionais

do produto, validade mínima de 45 dias a partirda data da entrega, no do registro no SlF,

SIE ou SlM.

3 - 0008055 - CARNE BOVINA DE SOL, resfnada de 1a qualidade, conslstência firme,
.^m .ôr .hêi.^ ê câh^r nr 

^ri^§ 
mâ râ cêm MLâ cêm 

^ 
..h1.â eêm 

^^ntrâ ^êe 
câm

pontas e abas, na embalagem plástrca, o selo de inspeçáo (SlF, SIE ou SIM), e dados
de núpm validarlo íahrirarâa

4 - 0054666 - CARNE SUíNA FRESCA, congelada, cortes magros sêm osso, sem

ra (,lras! Pdrd§'(aü Y scrrr Írrrusruá\lt,

caracteristicos, embalagens atóxicas com identiÍlcaçâo clara de procedência, lote,
i- ê,E êrE^, t Clrlrr,'rcJs§ o pdr u, uo ucrd uc c'rocgd r u

5 - 0046550 - COSTELA BOVINA FRESCA de 1" qualidade, com cor, cheiro e sabor
próprios, apÍesenraçào serada, congeiacia, i0% de go.riura, na embaiagem piástica

atóxica, com selo de inspeção (S.l.F, SIE ou Slltil), e dados da origem, validade,

Unidade Quantidade Vlr. Unit. Mâimo

I\c

Kg ii.000,0ü00ü0

Kg 8.000,000000

Kg 3.000,000000

Kg 4.2ú0,ú0Olúú

o

Praça SêÍgio lraia, n'66, centÍo, Catolê do Rocha-PB, CEP 56.E6rl-000

Telefone: (83) 3441í383 - email: licitaca@caloledoíocha.pb.gov.br
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ÍabÍicâção. rotulagem mnÍormê exigências dos ú_oãos fLscais Validâde minima de 45

dias.

4.O.DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRÂTANTE
á í FÍêftrâÍ 

^ ^âírâmênh 
Íêiâtiv^ âô 

^hiêt^ ^ nt.âlâ^r' ÂíÂtivâírrantê rÂdirâ/^ .íê â/.^r'{.' ô m â§ 
^lâ'§'lâc 

d^ Íêênâ.tivo ao,tltJ?to OU OUtfOS

instrumentos hábeis.
i ? Prnrvrrninn:r â^ arrntrâtâ/l^ Lú^c 

^r 
hêi^c Í!âr.êccti^c nâíâ â fiêl êyê.rú.rr /{^ ôhiêtíl.lâ nrpcêntê r^nlrâlr.ân n s larm^e Íln

coÍrespondente instrumento de ajuste.

4.3.Notificar o Confabdo sobÍe qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos pÍodutos ou seMços, exeÍcendo a mais ampla e
mmpleta fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

4.4.Observar, em compatibilidade mm o obieto da mntraçâo, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.13Y21.

5.0.DAs oBRrcAÇÕES 0o cor{ÍRATAoo
5.1 ,ResponsabilizaÊse por todos os onus e obngaçoes concementes à legislaçao fiscal, civil, tributáda e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualqueÍ tltulo, pemnte seus fomecedores ou terceios em razao da execução do objeto contÍatado.
5.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou seNiços que apresentarêm deíeitos, altera@es, impêríeiÉês ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente aÉs o Íecebimento

ou pagamento.

5.3.Nâo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do ContÍatante.
s.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaFes assümidas, todas as
condi@s de egularidâde e queliÍiôeção exigklas no respectivo procêsso de contmtâçâo dirêta por Dispensa, conforme o caso, apresentando
ao Contralante os documentos necessários, sempre que solicitado.
5.s.Emiür Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que eÍetivamente aprcsentou a documentaÉo de regularidade e
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
5.6.Executar todas as obnga@es assumidas sempre com obseÍvância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, ígoosamente, dentro dos
pÍeceitos iegáis, rlorlras c est ecificagíEs tcürricirs uoresl.rüúerltcs.
5.7.0bservar, em compatibilidade com o obieto da conüação, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei '14.133/21.

6.o.Dos PRAzos E Da vrcÊxcn
6.1.0 prazo máximo para a execuçáo do objeto desta contrataçâo e quê admite proÍÍogeção nas condi@s e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será mnsiderado da assinatura do Contrato ou equivalente:
6 1 1 Prâ7o de entrega 02 (dob!dias:
6.1.2.Local de entega: Enfogsr a mêrcadoria na Sede da SecBteria de EdúcaÉo.
6.2.4 vigência da presênte contrataçâo sêrá detêÍminada: 12 (doze) meses, considêrada da data de assinâtura do respectivo instÍumento de
ajuste; podêndo ser pronogada, nas hiÉtêses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14133n1.

7.(}.DO REÀ'USTAÍIIEI{TO EilI SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
7.1.0s preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

7.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÉo do ContÍatado, os preços poderão soher reajuste apôs o intenegno

de um ano, na mesma pmporção da variaçâo vêrificâda no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimdo,
exclusivamente para as obriga@s iniciadas e concluídas apos a oconencra da anualidade.

7.3.Nos rêajusles subsequentes ao pÍimeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a paÍtir dos eÍeitos financeiÍos do último reajuste.

7.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagerá ao Contratado a impoÍtância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diíerença conespondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memôria de câicuio rcierente ao realustamento dre preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍTer.

7.5,Nas aferi@s finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exlinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7.Na ausância de previsão lêgal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para Eajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

, .o.u ícy!§Lrv ud ,ór'dvóu uu rd'ur Lv, rudL'Jor yd, o ,&tr 
'o\,c 
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uÚ PrGw§ P\/\rEro §(,r rcon.auw ywr §n P'E§ oPw§u'o.

7.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando Íoro caso, será de até um mês, contado

da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de mnsEuência incalculável, observadas as

disposi@s dos Arts. 124 a 136, dalei 14.133D1.

8.().DO PAGAÍIIENTO
8.1.O pegâÍnânto seÉ realizado mediante proc-esso regular e em obsêrvânciâ às noÍmas e proí€ílimentos âdotâdos, bem como as
disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14133f21, da seguinle maneira: Para o@ner no prazo de trinta dias, contadG do período de

adimplemento.

Praçe séoio líaia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 56.88/L000
,eew w i,io,,.,,vú.*e{9v*s,ggv.ee,,..t,!.te'.s,
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9.0,0A vERrFlcAÇÃo DA ouALrFrcAÇÃo TÉcilrcA E EcoNôiílco.FrNANcErRA
9.1.Se necessária a verificação da qualificação lêcnica e econômico-financeira do licitante, a documentaçâo essencial, suÍiciente para

comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela defrnida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
9.2 Salienta-se que a documentação Íelacionada nos Arts.66 a 69, da Lei 14'133/21, paÍa demonstÍar a capacidade do licitante de realizar
o objeto eventualmenle pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualiÍicaçâo técnico-proÍissional e técnico-operacional; habilitaçoes Íiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou paÍcialmente, nas contratações em valoíes inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitaçâo paÍa compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo drploma legal.

ro.o.po cnrÉnro oE AcEtrAçÃo Do oBJETo
l0.1.Executada a presente contrataÉo e observadas as mndiçoes de adimplemento das obriga@es pactuadas, os procedimentos e
condiçoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, mnforme o caso, às disposições do Art. 140, da lei 14.133121 .

10.2.P0r se úatar oe servço. a assrnatura do termo detathado 0e recebrmento prcvrsono, se darâ peras panes, quanoo venícaoo o
cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de obseÍvação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa)dias, salvo êm casos excepdonais, devidamente
justificados,

rrr^ i^ E 
^EõEU^rÀuENr^,r,váL!áYÀv L \rL

11.1.Serâo designados pelo Contratante representantes com atÍibuiçoes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei

14.133i21, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a conkatação de terceiros para

assistência e subsidio de informaçoes pertinentes a essas atribuiçoes.

12.0.0AS SANçÔES ADiilNTSTRAT|VAS
12.1-O licitânte ou o Contratado sêrá responsâbilizado alministrativamente, fâcultada a de-Íesa no prazo legal do interessado, nelas infracões
previstas no Art. 155, da Lei '14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condi@es, regras, pÍazos e procedimentos deflnidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanFes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa de dar causa à
inexecuÉo parcial do mntÍato, quando não sejustificar a imposiÉo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vhgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contrataçâo; c - multa de l0% (dez

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infra@es adminislrativas previstas no refendo Art. '155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administraçâo Públicâ direta e indireta do ente fêderativo que tiver âplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao Íesponsável pêlas inÍraÉes administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiflcar

a imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaçâo

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.133121.

12.2.Se o vaior da muha ou indenizaçáo devida nao ior recorhido no prazo oê 15 dias apos a comunicaEào ao Contralado, serà

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratónos de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

í3.().DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
13.1.Nos casos de eventuais ahasos de pagamento nos termos deste instÍumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma

'\/,"o po'ó v a( ow, oÇ,o ou, r'ruua o wr rPE,,loYou ,n ro,,wna, uc G r'^auo Pa, o v Pávo" 'EItw dLc a voú wr ç5PU' rvolc
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moÍatónos devidos em razão do alraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratório5; N = número de dias entre adata preüstaparaopagamentoeado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensaçáo financeira, assim apurado: l:(TX+100) +365, sendo

TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mâis ser uliliTâdo. sê-Íá âdolado, êm substituicáo, o oue vier â sêr detêrminâdo pelâ legislâÉo então em vigoÍ.

Catolé do Rocha - PB, _ de _de 2026

MARIA ANTONIA NETA

Sêrretíiâ Municipal de Educ,a,cão

Praça Sêígio Íúaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.E8+000
TeleÍone: (83) 344í1383 - smail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.bÍ
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PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃo de nâc empÍegar mênor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo eistir menoÍ, a partir de quatoze anos, na mndição de aprendiz
na Íorma da legislação vigentei em acatamento às disposiçôes do Art. 70, Inciso )frXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal

n" 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

0BSERVAÇÃo: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do propnente

Praça Sérgio illaia, n0 66, centÍo, Gatolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Têlefonê: (83) 34llí383 - *mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

ANEXO II

MODELo DE DECLARAÇÃo - de não empÍegar menor

DISPENSA-e No. 512026

PREFEITURA IUUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB,
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MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compÍeende a integralidade dos custos

DISPENSA-e No. 5/20m

pREFETTURA r\,ruNrcrpnr oe clroLÉ oo RocHA - pB.

PROPONENTE

CNPJ

í.0 . DECLARAçÁo que a proposta econômica compreende a integralidade doE custos.
0 proponente acima qualiÍlcado declara, sob as penas da Lei, que sua pmposta emnômica compÍeende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@s
coletivas de trabalho e nos termos de ajuslamento de conduta vigentes na data de entrega das prDpostas.

0BSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

PREFEITUPA MUXICIPAL DÊ

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

Praça Eérgio Maia, n0 66, cenho, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.E84fl10
TeleÍone: (83) 3441.1383 - smail: licitacao@cíolêdorocha.pb.gov.br
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1 - 0046547 - CARNE BoVINA FRESCA, congelada, de

1" qualidade, conslstência firme, com cor, cheiro e sabor
próprios, magra, sem pele, sem gordura, sem contra
peso, sem pontas e abas, na embalagem plástica, o selo

de inspeção (SlF, SIE ou SIM), e dados da origem,

validade, fabricação. Validade mínima 45 dias.

z - 0M6s4B - CARNE BovlNA FRESCA MoiDA.
congelada, com 10% de gordura, e 3% aponevroses cor
oróoria sem manchas esverdeadas. cheiro e sabor
próprio,com ausência de parasitas e larvas, deve ser

isenta de cartilagens e de ossos. Embalagem atóxica em

filme de PVC tÍanspaÍente ou sam plástico tÍânsparente,

Ílexívele resistente, oue garanta a integridade do Droduto

até o momento do mnsumo, em pacotes de a pârtir de

1kg. Na embalagem devem constar dados de
identiÍicaçao e informaÉes nutncionais do produto,

validade mínima de 45 dias a partirda data da entreqa, n0

do registm no SlF, SIE ou SlM.

3 - 0008055 - CARNE BOVINA DE SOL, restiada dê '!e

qualidâde, consistência fiÍme, com cor, cheko e sabor
prllpri.rs. mâgra, sem pele. sem gonlura. sem contra
peso, sem pontas e abas, na embalagem plástica, o selo
de inspeçáo (SlF SIF or SIM), e dados da ôrigem.

validade, fabricação.

4 0054555 cARl.tE suÍtlA FRESCA, silgclaca,
cortes magros sem osso, sem manchas, parasitas ou
lô^,.. ^^á ^^r r .r,lâ ô êô6 lituêi.lâlô .v{d ô êârF,

caracteÍísticos, embalagens atóxicas com identificaçáo
rlara da nrmazláneiã hrô vãliiã,{ô úíôitâ ,lô úie

meses a partir da data de entÍega e canmbo do SlF,
CIF^,, Qll,

5 - 0046550 - COSTELA BOVINA FRESCA de 1"

qudlJdút, u\][r r.ur, urrcrru c sduur PruPrrus,
apresentaçâo senada, congelada, 10% de gordura, na

c tudldgg t Ptd§uucl dtu^ttd, uu r §Eru uE It§Pclaru
(S.l.F, SIE ou SIM), e dados da origem, validade,

DIRETORIA OER AL DE

LrcrrÂçôEs

PRoCESSO ADMtNtSTRAT|VO N0. 00003:vã26
DISPENSA-e ttlo, 52026

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

COIV BASE N0 LEI 14.133n021, tei 14.133n021, An.l 5, lll, a (PNCP)

Objeto: Aquisiçâo de gênêros de frigoÍíÍico complêmentar, para merenda scolaÍ do ensino rêgular, crechês, êducaçâo de iovens e
adultos deste Município, devido ao fracasso do Prêgão Eletrônico n0 08,2026..

Undade Quantidade

11 000,000000

8.üur,üüú00ü

3 000,000000

4.200,000000

Vk. Unit.

Máximo
Vh. Total

Kg

Kg

Kg

Kg

Fraça Sérgio iriaia, n' ôô, centro, Catoiê do Rocha-Fts, CEP 5ô.884000
Têlêfone: (83) 3441-1383 - ê-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

lúarca

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX:

E[/AIL:
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rotulaoem mnforme exioências dos óroãos

Validade mínlma de 45 dias

Valor total global: R$ _

PRAZO DE VALiDADE DA PROPOSTA

coNDtÇóES DE PAGAT\,IENTo

PRAzo E LOCAL DE ENTREGflEXECUÇÃo:

Não inferior a 60 dias

Despesas inerentes a impostos, tnbutos, contratação de pessoal, taxas e outros, mÍÍeÍão totalmente por conta da Empresa contratada;

Apresentamos nossa proposta confoÍme o estabelecido no Edital.

Local, de de 2026.

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: identificaçao, assinatura do representanrc iegai e carimbo do CNPJ, se houver

Praça SéÍgio llaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88/U)00

Telefone: (83) X4,í1-1383 - email: licitacao@cáolsdorocta.pb.gov.br

PFE FE IÍU FA MUNICIPAL DE
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA4 t{o. í202§ (art. 75, lll, alínea a, Lei Federal no 14.133/2021)

PRoCESSo ADi,ilNtSTRAT|VO N0. 00003312)26

CONTRATO No: ....1..,.DG1

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEIIURA MUNICIPAL DE CATOLE DO

RocHA E ........., PARA EXECUÇÃO DE sERVrÇo coNFoRrvE DtscRil\4tNADo NESTE
iNSTRüiriENTO NA FORiriA ÀBÀ|XO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia,66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, nesie âto representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n" 768.898.074-72, Carteha de ldentidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ..., CNPJ n0.,,.,...., neste
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF no ........., Carleira de ldentidade no ...., doravante
simple.smente CONIRATADO, de.cidiram as paíes mnkatânte-e aasinaÍ o presp.nte mntrato, o qual se regp,rá pelas cláusulas e condiÉes
seguintes:

cúusuLA pRtMEtRA - Dos FUNDAilENToS:

Estê contrato decone da DISPENSAe N0. 000033/2026, processada nos teÍmos da Lei Federal n0 14.133, de 1" de Abril de 2021, Lei

14.1$n0/, Art. 75, lll, a (PNCP); e legislação pertinente e Decreto lllunicipal no 3212023, consideradas as alteraçôes posteriores das
rs,L"so§ rrvr'r'oo, o§ I §rov rulsrvr wr,,w E

cúusulA sEcuNDA. Do oBJETo:

0 presente contrato, tem por objeto: Aquisição de gêneros de Írigorifico complemenlar, para merenda escolar do ensino regular, creches,

educação de jovens e adultos dêste Município, devido ao Íracasso do Pregáo Eletônico n0 08/2026.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas nestê instrumento, proposta aprêsêntada,

especificaçoes tecnicas correspondentes, DISPENSAe N0. 52026 e instru@es do Contratante, doflmentos esses que ficam fazendo partes

integranles do presente contrato, independente de üanscrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário,

cLÁusuLA TERCE|RA. Do vALoR E pREÇos:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (...).

cúusuLA euARTA. oo REAJUSTAMENTo EM sENTrDo EsrRrTo . REAJUSTE:

Os preços contratados sár fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediânte solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interÍegno de

um ano, na mesma proporção da variação veÍificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as ob gaÇões iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mlnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do úllimo reajuste.

No caso de Btraso ou não divulgação do índie de reajuslamento. o Contratante pagará ao Contrâtâdo â importância câlculadâ pêlâ última

vaÍiação conhecida, liquidando a diÍeÍença clnespondente tão logo seja divulgadoo índice deílniívo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo rcferente ao reajustamento de preços do vâlor remanescente, sempre que este oconeí.

Nas aÍeriçoes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiüvo.

Caso o indice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais seÍ utilizado, seÉ adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podera ser realizdo por simples apostila.

O pÍazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrjo econômico-financeiro, quando for o caso, será de alé um mês, contado

da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as

disposi@es dos Arts. 124 a 136, da Lei '14.133121 .

ULAU§ULA {.IUIN I A . UA UUI AçAU:

As despesas conerâo por conta da seguinte dotaÉo, constante do oIçamento vigente:
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/PNAE e Oukos;

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 5E.884000
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uomções
1'1.361.001 L2013 - lranutenÇão do Ensino Fundamental;
12.367 .0011.2023 -?rograma Nacional da Merenda Escolar;

12.365.0008.2219 - l/anut. da Educ. lnfantrl- Creche - Rec. Pópnos;
12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil- Pré-Escolar - Rec. Própnos;
12.365.0009.2123 - Manut. do Programa Brasil Carinhoso;
12.366.0008.2225 - Manut da Educação Jovêns e Adultos - Rêc. Próprios
12.361.0011.2121- i/anut. do Programa QSE - Quota Salário;

339030.00 - Materialde Consumo;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo

PÍaça sérgio Maia, n0 66, cenko, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

TelêÍone: (83) 3441-1383 - e-mail: licitaca@caloledoÍocha.pb.gov.br

cúusull srxn. Do PAGAüENTo:

O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pêlo Contratante, bem como
es disnôsi.ôps Ílô< Àrts 1y'1 a lÁ6 de I pi 1Á 144)1 da spnrrinlc manpta Para rr.mrpr m mazn dç tinfâ ,liâc ..ntâltôe Í!^ nêriôíl^ dê

adimplemento.

cúusuLA sÉT[rtA . Dos pRAzos E DA vtcÊncn:

Os prazos máximos de iníoo de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem pronogaÉo nas condiFes e
hipoteses previstas na Lei '14.'133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do ContÍato:
d - rrd4u. vz (uurlJ urclà,

b - Local de Entrega: Enúegar a mercadoÍia na Sede da Sêcretaria de Educação.
A vigência do presente contrato será dêlerminada: í2 (doze) meses, mnsiderada da data de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas
hipoteses e nos termos dos Aíts. '105 a 1 14, da Lei 14.'13321.

cúusuLA otTAvA. DAs oBRtcAçôEs Do CoNTRATAi{TE:

a - Eíetuaro pagamento reiativo a execuçâo cio serviço eÍetvamenrc reaiizado, <ie aconio com as respedjvas ciàusuias do presenE conraro;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a ma,s ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar repÍesentantes com atribuiçôes de Geslor e Fiscal deste contÍato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
rc§pçuuvo,r,u,,ru, /ç,,,nueo o w,'uorovov Po,o orJow,,!'o va "eo,Lov@ uu"' ,"rv'Í"owu.) pr,'t",t,i(Lr a t;r§a
atÍibuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste confato, as disposi@es dos Arb. 1 '15 a 123 da Lei 14.133/21.

CúUSULA NOI.IA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA)O:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dento dos melhores parâmetros de qualidade

esiai:eiecidos para o ramo cje ativiriade reiacionatia ao objeo mntratuai, com observància aos prazos estipuiarios;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislação Íiscal, civil, tributáÍia e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualqueÍtítulo, perante seus fomecedores ou teÍceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos

os seus atos;

d - Permitir e Íacilitar a flscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;
^ ô^.Á .,d-Á.,^t ^^,õ /l^Áé ^^,.^^,{õ ,{i. r^ô^ár ô.. ^ +ô.6i.é JêÁÊêárê. ,^ ô..^ a.rà^ ê,..rôI^ -^ êw^^.rôÀ^ .l^e - ruro 'uôPv ro,vr Pv'vü varv§ ryo vu uv'v 

'ro 
s^cvuYov uv

conkato, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f - Não ceder, transferir ou subcontÍatar, no todo ou em partê, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autoriz4ão
expressa do Contratante;
g - l/anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigaÉes assumidas, todas as condições de habilitação equalificaÉo
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os docunêntos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinml dias aoós a assinarffa do presenlê cont alo. dêverá prêslár oârânliâ anm-cpondenlê a 50/o (cin., pôr c,p-nto) sohre

o valor da contrataçã0, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/2í, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3o, do mesmo

diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será libêrâda ou Íestituída aús a íiel execução do contrato ou após a sua extinção por

culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, podeÍá ser atualizada monetaÍiamente, Não oconendo a efetrva prestação de garantia

no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidâdes legalmente estabelecidas, sem prejuÍzo da rescisão deste contrato. Conforme o

caso e a critério do Contratantê, a gaÍântia pÍestada na Íase de habilitação da respectiva licitação podeÍá seÍ utilizada na composiçfo da

ÍeÍerida garantia do contrato;
j- Cumprir a reserva de cargos prevista em lêi para pêssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de loda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
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Contratante, deverá comprcvaÍ o cúmprimento dessa reserva de cargos, com a indicaqão dos empregados que preencherem as reÍeridas
vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121 .

| - Os pÍodutos deverão sêr entÍegues em total conformidade com as exigôncias do TeÍmo de RêÍêrêncie e conforme oeclaÍaçào
apresentada na documenhção dê habilitação, no êndêrêço indicado pela Secretaria de Saúde deste Íúunicípio.

CúUSULA DÉcIi,IA. DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo ContÍatante ou por acordo entre as parles, nos casos e
condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, ÍoÍmalmente molivada nos autos do pmcesso, assegurados o contraditôrio e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipoteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2'1.

Nas alteraçoes unilatêrais a que se refere o inciso ll, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se ÍizeÍem nos seÍviços, de até o respectjvo limite fixado no Art. '125, do
mesmo diploma legâ|, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. Do REcEBtirENTo:

Executada a Dresente contralaçâo e observadas as condicoes de adimolemenlo das obrigades oactuadas. os orocedimentos e condicôes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecêrão, conforme o caso, às disposiFes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinalura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas paÍtes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da mmunicação escÍita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, seÍá emitido e assinatura pelas partes, apenas âpos o decurso do prazo de observação ou vistoía, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente jusüÍicedos.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o ContÍatado será responsabilizado administÍativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôes
previstas no Art. 155, da Lei 14.13321 e serâo aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e procêdimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguíntes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando não sejustiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,50/0 (zero vírgula cinco
oor cento) aplicada sobre o valor do conlrato. oor dia de atraso iniustiÍicado na execuçao do obieto da contratacão: c - multa de 10% ídez
poÍ cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no refendo Art. 155; d - impedimento de licitaÍ e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbilo da AdministÍação Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administratjvas previstas nos incisos
VIll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justiíiquem a imposiçao de penalidade mais grave que a sanção reÍenda no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaçâo
cumulada de outras san@es previstas na Lei 14.133D1.

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de '15 dias após a comunicaçáo ao Conhatado, será automaticamente
descontado da píimeiÍa parcela do pagamento a que o Contralado vier a fazerjus, acÍescido de juros moÍatóÍios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULÂ DECiilIA TERCEIRA. DÂ COiiFENSÂÇAO FINANCEiRA;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Conhatado não tenha conconido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensaçâo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre adata prevista para o pagamento e ado
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índicê de mmpensação Íinanceira, assim apurado: l=(TX+100) = l§§, ssn66
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federalque o
substitua. Na hiútese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeiÍa venha a ser exlinto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigoÍ.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratanles devêrão cumprir a Lein0 13.709, de '14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste mntrato, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Ar1. 6", da Lei 13.709/'18.

c - É vedado o compartilhamento com tercekos de qualquer dado obtido, fora das hipoteses permitidas em Lei.

Praça Sêrgío ltlaia, n" 66, centro, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Íelefone: (83) 34'11í383 - e-mail: licitaceo@calolêdoÍocha.pb.gov.br
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d - Constitui atribuição do C,ontratado orientar e lÍeinar seus empregados, quando Íoro caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a

ser celebrados pelo C,onkatado.

f - O ContÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Conkatado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo ílxado pelo Contratante, pronogável mediante jusüÍlcativa, quaiEuer informaçÕes acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do Art, 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do Art. 16, ambos
da Ler 'lJ.lúg/18, rnclurndo aquelas em que nouver necessrdade de guarda de documentaçao para frns oe comprovaçao do cumpnmenlo de
obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçoes.

J- Os bancos de dados Íormados a partir da execução do obieto deste cúntrato, notadamente aqueles que se pÍoponham a armazenardados
pessoais, devem ser manlidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizedos, conÍorme AÍt. 37,

da Lei 13.709/'18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. 0s reÍendos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeÍável, a fim de garantir a reutlizaÉo desses
udiJv§ ycr\, vÚIUa(cr'rç rro5 rrrPerEw§ Prsir§ro5 rra Lvae,
k - 0 pÍesente contrato está sujeito a altera@es nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoÍidade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçoes,
editadas na Íorma da LGPD.

PELO CONTPÁTADO

PÍaça SéÍgio lúaia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Íelofone: (83) 34,í1í383 - *mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.bÍ

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORo:

Para dinmir as questoes deconenres deste conrao, as panes eiegem o Foro rja üomarca de Catoiê do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, fui lavrado o prêsente contíato em O2(duas) vias, o quâl vai assinado pelas partês e por duas testêmunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de ........,.,.... de .....
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